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Onde se coloca ênfase, obtêm-se resultado."

(THOMAS S. MONSON)
LISTA DE QUADROS E FIGURAS 

QUADROS

QUADRO 1 Contribuintes Ativos e Auditorias Fiscais Realizadas por Exercício
17
QUADRO 2 Curva ABC da Arrecadação de ICMS de Alagoas Exercício de 2008
19
QUADRO 3 Situação Cadastral dos Contribuintes Autuados de 2004 a 2008
20
QUADRO 4 Recuperação de Créditos dos Exercícios de 2004 a 2008
21
FIGURA
FIGURA 1 Curva ABC da Arrecadação do ICMS em 2008 do Estado de Alagoas
20
SUMÁRIO

INTRODUÇÃO
10
1 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
11
2 LANÇAMENTO
12
3 SUJEITO ATIVO E SUJEITO PASSIVO
14
4 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO DE ALAGOAS
14
5 MODELO DE FISCALIZAÇÃO DA SEFAZ-AL
16
6 CURVA ABC DA ARRECADAÇÃO DO ICMS DE ALAGOAS
18
7 SITUAÇÃO CADASTRAL DOS CONTIBUINTES FISCALIZADOS
20
8 RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO.
21
8.1 Influência do modelo na Arrecadação
22
CONCLUSÃO 
23
REFERÊNCIAS 
27
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DO ESTADO DE ALAGOAS
Gilson Antonio da Silva

Resumo 

A legislação tributária delineia os passos para que a fiscalização atue na sua função de homologar os lançamentos dos créditos tributários que o estado tem com seus contribuintes. No âmbito do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) o processo de fiscalização na Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas (SEFAZ-AL) tem, ao longo do tempo, gerado números significativos que, diante de uma analise criteriosa, pode-se vislumbrar aspectos importantes do trabalho de fiscalização e oportunidades valiosas para melhorar seus resultados. Após uma investigação detalhada à legislação pertinente, este trabalho analisa o modelo atual tomando por base os seus números. Números estes gerados ao longo dos últimos cinco anos pelos vários sistemas e subsistemas da SEFAZ-AL, fruto da gestão de seus processos e armazenados no seu banco de dados. Foi nesse ambiente que este trabalho foi pensado e desenvolvido com o propósito de mostrar a influência do atual modelo de fiscalização na arrecadação do ICMS do Estado de Alagoas. O seu mérito é transformar os dados obtidos em informações valiosas e utilizá-las para entender a realidade atual e assim projetar novos conceitos e formas de trabalho. Assim oferecer possibilidades de mudanças, visando a racionalizar a utilização dos recursos empregados no processo de fiscalização. Inclui-se no escopo deste trabalho o desafio de colocar em prova o atual modelo, almejando a possibilidade de torná-lo mais eficiente e eficaz na utilização da tecnologia e da mão-de-obra disponível, altamente qualificada e onerosa aos cofres públicos. Este trabalho satisfaz de maneira realista a inquietação em  reduzir os pontos fracos que um modelo de mais de quarenta anos tornando-o moderno,  eficiente e que estabeleça bases para amenizar os atritos históricos na relação fisco x contribuinte. 

Palavras-Chaves: Modelo de Fiscalização, Legislação, SEFAZ-AL, ICMS, lançamento.  

Abstract 

The tax legislation delineates the steps so that fiscalization can carry out its function of validating the tax records of consumer’s credit with the state. In the context of Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) the process of fiscalization in the Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas (SEFAZ-AL) have, over time, generated significant numbers that, upon a meticulous analysis, is able to determine important aspects of fiscalization and valuable opportunities to improve its results. After a detailed investigation of the pertinent legislation this work analyzes the actual model using the actual numbers as a basis. These numbers were generated over the last five years by various systems and subsystems of SEFAZ-AL. The numbers found were a result of the administration of processes and then stored in the filing system. It was in these setting that this work was conceived and developed, with the purpose to show the influence of the current model of fiscalization of the collection of ICMS of the state of Alagoas. This works purpose is to transform the data obtained into valuable information, and use it to understand the actual reality and project new concepts and forms of work. This analysis will also offer possibilities of changes, with the purpose of perfecting the utilization of resources used in the process of fiscalization. Included in this work is the challenge of testing the actual model, hoping for the possibility of becoming more efficiently and effective in the use of technology and man-hours, which are highly qualifies and costly to the state funds. This work satisfies in a realistic manner the desire to reduce the weak points of a more than forty years old system, making it modern, efficient, and establishing a basis to reduce the historical conflicts in the consumer and fiscalization relationship.
Key words:  Fiscalization Model, Legislation, SEFAZ-AL, ICMS, tax records.  
Introdução

O Modelo de Fiscalização utilizado hoje pela Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas (SEFAZ-AL) remota a mais de 40 anos atrás. Caracteriza-se por ser eminentemente repressor e sua influência na arrecadação do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) é questionável sobre o ponto de vista dos retornos diretos de numerários aos cofres públicos, assim como o emprego da mão-de-obra altamente especializada, com especificidades expressadas em lei.

O aporte de tecnologia, que hoje auxilia na execução das tarefas de fiscalização de estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços, é muito rico em informação, facilita os cruzamentos e verificações antes mesmo da análise dos documentos apresentados pelo contribuinte fiscalizado. Isso precipita questionamentos sobre a eficácia do atual modelo.

O grande desafio deste trabalho é analisar o quantum este modelo faz retornar aos cofres públicos o ICMS sonegado, analisando os números gerados pelas tarefas de auditoria do fisco estadual. Neste caminho busca-se amparo na legislação nacional e estadual para se estabelecer a orientação normativa do trabalho de fiscalização, isto é, enquadra-se o modelo de fiscalização dentro da legislação que o norteia. 

Este trabalho está baseado em três pilares importantes para o seu desenvolvimento e compreensão que são: pesquisa bibliográfica sobre o assunto, que se revelou escassa, e nela se inclui a legislação que disciplina os trabalhos da Administração Tributária; os dados coletados no Banco de Dados da SEFAZ-AL, resultantes dos diversos sistemas e subsistemas em operação nos últimos anos; e a experiência de vinte e nove anos de trabalho do autor nos processos e rotinas da SEFAZ-AL.

O que fascina é identificar nos números pesquisados as informações preciosas que eles contêm e utilizar estas informações para entender a realidade do trabalho atual e assim projetar novos conceitos oferecendo possibilidades de mudanças, visando otimizar a utilização dos recursos empregados no processo de fiscalização. É, também, objetivo deste trabalho colocar em prova o atual modelo, vislumbrando a possibilidade de torná-lo mais eficiente e eficaz, bem como estabelecer a equidade contributiva do ICMS do Estado de Alagoas.

Por outro lado, é inquietante que um modelo de mais de quarenta anos não melhore os seus pontos fracos, e a cada dia seja mais moderno e eficiente, estabelecendo bases para amenizar os atritos na relação fisco x contribuinte, aumentando o retorno direto de numerários aos cofres públicos resultante do trabalho de fiscalização. Em última analise, este trabalho pode ser o início para se trilhar o caminho da mudança e estabelece nova cultura no fisco estadual.

1 Administração Tributária
Para entender melhor o Modelo de Fiscalização é oportuno investigar a legislação que o disciplina. No Brasil o Código Tributário Nacional (CTN) dita as regras para tudo relacionado a Tributos, mas o que interessa neste momento é a  Administração Tributária que cuida da Fiscalização, Dívida Ativa e Certidões Negativas. Antes mesmo de adentrar no alvo específico deste trabalho, a fiscalização, é de bom alvitre saber como é que os contribuintes ficam devedores de tributos ao estado, isto é, como se constitui o Crédito Tributário.  

O Crédito Tributário é, em última analise, a obrigação pecuniária que o contribuinte tem para com o estado. O Art. 142 do CTN fala dos passos necessários para se chegar a este valor, veja:

[...]

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

[...]

Deste texto destacam-se algumas palavras merecedoras de melhor entendimento, são elas: Autoridade Administrativa; Lançamento e Sujeito Passivo. A questão da obrigatoriedade e vinculação do lançamento também é importante explicar.
Autoridade Administrativa, Autoridade Fiscal, Autoridade Tributária são expressões sinônimas e referem-se ao funcionário público investido na função de fiscalização tanto nas esferas federal, estadual e municipal, os tributos a estas pertinentes.
2 Lançamento
Pode-se entender que a essência da fiscalização é efetuar os lançamentos ou verificar a sua exatidão, informando ao sujeito passivo o montante a ser pago ou validar os pagamentos feitos. O Lançamento como afirma Cassone (1991, p.110) “[...] é o ato privativo da Administração Pública que verifica e registra a ocorrência do fato gerador, a fim de apurar a quantia devida pelo sujeito passivo da obrigação tributária.” Existem três modalidades de Lançamentos, quais sejam: Lançamento por Declaração, Lançamento por Ofício e Lançamento por Homologação.
O Lançamento por Declaração é a informação prestada a autoridade administrativa pelo sujeito passivo ou terceiros, na forma da legislação tributária, que seja suficiente para a sua realização. Na prática o contribuinte apresenta um formulário que se constitui em uma declaração onde constam dados relativos ao tributo a ser apurado. Após análise destes dados, se considerados corretos o fisco apura o montante a pagar e expede a notificação de débito ao contribuinte, o qual efetua o pagamento. Como exemplo cita-se o Imposto de Renda das Pessoas Físicas (IRPF).
No Lançamento de Ofício a Autoridade Administrativa tem todas as informações necessárias e suficientes para; registrar a ocorrência do fato gerador; apurar a quantia devida e identificar o sujeito passivo da obrigação tributária. Com isso é feita a notificação, efetivando assim o lançamento. Como exemplo tem-se o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), com uma particularidade de haver uma declaração do contribuinte inicialmente com o preenchimento da Inscrição Imobiliária e, por ocasião da atualização do cadastro imobiliário, nos anos seguintes, este tributo terá seu Lançamento de Ofício.
O Lançamento por Homologação é o que mais nos interessa porque, como se verá a seguir, o ICMS está dentro dos tributos que tem esta natureza jurídica. É também chamado de autolançamento. Nesta modalidade de lançamento o contribuinte faz todo o trabalho que determina o Art. 142 do CTN, a saber; ele “verifica a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido”. 

Na prática, o contribuinte registra em livros próprios todo o seu movimento comercial que constitui ou não fato gerador do imposto, nos prazos regulamentares faz a apuração do valor do imposto devido e efetua o pagamento. Em Alagoas, como em outros estados, há a obrigatoriedade de enviar as informações relativas a este movimento, através de meio magnético via sistema informatizados, quais sejam: Sistema Integrado de Informações Sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (SINTEGRA) e Documento de Atividade do Contribuinte (DAC). Nota-se que até este momento não há a interferência da Autoridade Administrativa. 

Estas atividades descritas acima feitas pelo contribuinte não constitui o ato do lançamento, competindo à autoridade administrativa o poder e responsabilidade para conferir e homologar o que foi feito previamente pelo contribuinte. Em resumo o fisco é senhorio do lançamento, entretanto esta atividade é vinculada e obrigatória, porque existe uma lei que assim determina e o seu descumprimento pode acarretar pena de responsabilidade funcional.
É importante entender que a autoridade administrativa pode não tomar conhecimento das atividades realizadas por determinado contribuinte ou não ter tempo de homologar os lançamentos de todos os contribuintes de sua jurisdição, nestes casos o § 4º do Art. 150 do CTN resolve a questão, veja:
[...]

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
[...]

Assim, tem-se a homologação expressa quando o contribuinte é fiscalizado e a autoridade lavra os termos que efetivam e formalizam a homologação. A homologação tácita se dá após o último dia dos cinco anos que a lei faculta a homologação pelo fisco. A homologação extingue definitivamente o Crédito Tributário.
3 Sujeito Ativo e Sujeito Passivo

Dois personagens dão vida ao sistema tributário são eles o Sujeito Ativo e o Sujeito Passivo. O Sujeito ativo é sempre a figura do estado nas suas três esferas: federal, estadual ou municipal, no ambiente do ICMS o Sujeito Ativo é o Estado e o Sujeito Passivo a pessoa física ou jurídica responsável pelo cumprimento às obrigações acessórias, que são: a escrituração dos livros, apresentação de documentos, entrega de declarações e outros atos administrativos, e por fim a obrigação principal que é o pagamento do imposto devido.  O CTN explica claramente em seu Art. 119 o seguinte: 

[...]

Art. 119. Sujeito ativo da obrigação é a pessoa jurídica de direito público titular da competência para exigir o seu cumprimento. 

[...]

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 

[...]

Simplificando, pode-se dizer que o credor da obrigação tributária, conforme o caso pode ser União, Estado, Distrito Federal e Municípios são Sujeito Ativo e o devedor é Sujeito Passivo. Este é elo entre todo sistema tributário com o mundo real, é aqui que as pessoas se encontram com a Lei. A grosso modo pode-se afirmar que: quem tem o direito é o Sujeito Ativo quem tem a obrigação é o Sujeito Passivo.

4 Administração Tributária do Estado de Alagoas 

Como visto anteriormente a Administração Tributária tem a função de fiscalizar. Focando a realidade do Estado de Alagoas concernente ao ICMS é o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (RICMS) que disciplina o assunto e atribui a SEFAZ a competência de administrar os tributos estaduais. O RICMS sobre o assunto no Art. 755 diz o seguinte: 

[...]

Art. 755. A Fiscalização do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de  Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS compete à Secretaria da Fazenda, através dos seus órgãos específicos e será executada, a qualquer nível, pelos funcionários ocupantes dos cargos de Fiscal Auxiliar de Tributos Estaduais e Fiscal de Tributos Estaduais.

[...]
É certo que a SEFAZ utiliza-se da Superintendência da Receita Estadual (SRE) para gerir tudo relacionado a tributos. a SER por sua vez utiliza seus departamentos subordinados para auxiliar nesta tarefa, quais sejam: Diretoria de Planejamento da Ação Fiscal (DIPLAF) responsável pelo planejamento e a Diretoria de Fiscalização de Estabelecimentos (DIFIS) responsável pela execução das ações fiscais através do seu quadro de Fiscais de Tributos Estaduais (FTE).

 Com relação ao Lançamento e a vez do Art. 75 do RICMS normatizar informando o seguinte: 

[...]

Art. 75. Os atos preparatórios do lançamento do imposto consistirão na emissão de documentos fiscais, descrição da operação ou prestação, valor, cálculo do imposto devido, o seu destaque nos documentos fiscais, nos casos previstos neste Regulamento, somente se completando com o registro destes e de outros documentos nos livros  fiscais próprios, na forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária. 

§ 1º - O lançamento do imposto é de exclusiva responsabilidade do contribuinte, ficando sujeito a posterior homologação pela autoridade administrativa. 
[...]
Como se observa há uma inteira consonância com o que preceitua o CTN, como foi visto anteriormente, assim pode-se concluir que no Estado de Alagoas o ICMS é administrado pela SEFAZ, sendo um tributo cujo lançamento é feito por homologação e esta homologação é executada pelos Fiscais Auxiliar de Tributos Estaduais e Fiscais de Tributos Estaduais. Hoje na SEFAZ-AL foi extinta a função de Fiscal Auxiliar de Tributos Estaduais.

Em resumo, os contribuintes alagoanos são os responsáveis pela emissão de documentos fiscais, seus registros nos livros fiscais próprios, envio de informações em meio magnéticos, apuração e pagamento do imposto. Por sua vez o fisco estadual tem o prazo de cinco anos para, como autoridade administrativa, fazer sua homologação. Contudo, se decorrido este prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito.

5 Modelo de Fiscalização da SEFAZ – AL

Como se viu, a DIPLAF subordinada à SRE que compõe o segundo escalão na hierarquia da SEFAZ-AL é a diretoria responsável por todo planejamento dos trabalhos de fiscalização, visando à homologação dos lançamentos do ICMS feitos pelos contribuintes. Isto é feito utilizando alguns indicadores calculados sobre os dados informados pelos contribuintes em documentos obrigatórios, chega-se ao universo de contribuintes que serão fiscalizados no bimestre, periodicidade adotada para a realização de ações fiscais.

Em seguida, criam-se os roteiros onde se estabelece o que deve ser fiscalizado e o montante do ICMS a ser recuperado. Por sua vez a Diretoria de Fiscalização de Estabelecimentos (DIFIS), subordinada também à SRE, faz a seleção dos fiscais disponíveis para o trabalho no bimestre. A distribuição das tarefas de fiscalização é feita através de sorteio e cada fiscal recebe um envelope com dados dos contribuintes e o material necessário ao seu trabalho de fiscalização do bimestre.

Após isso, os fiscais acessam o banco de dados da SEFAZ através dos sistemas corporativos em busca de informações do contribuinte alvo da sua investigação. O trabalho de fiscalização é iniciado formalmente com a Intimação Fiscal que deve ser assinada pelo representante legal do contribuinte. Após este ato, o contribuinte fica impedido de corrigir qualquer erro em sua escrita fiscal, de forma espontânea, conforme Art. 887, inciso II.

[...]

Art. 887 Para efeito de excluir a espontaneidade do sujeito passivo considera-se iniciado o procedimento administrativo fiscal com prática dos seguintes atos: 

I - lavratura de "Termo de Início de Fiscalização"; 

II - lavratura de intimação fiscal solicitando livros e documentos fiscais ou contábeis, ou quaisquer documentos, inclusive papéis de controle de contribuinte;
[...]
Existem hoje na SEFAZ, em seu quadro de funcionários, 469 Fiscais de Tributos Estaduais (FTE), divididos em três níveis que são FTE I com 12, FTE II com 193 e FTE IV com 264. Os FTE I e II são responsáveis pela fiscalização de mercadorias em trânsito que são realizadas nos postos fiscais de fronteira, nas estradas e vias públicas que são chamadas volantes fiscais e diligências em transportadores, aeroporto, correios e rodoviárias em todo Estado. 

Neste contexto destacam-se os FTE IV que tem a função específica de auditoria em estabelecimentos comerciais, além de ocuparem cargos administrativos de direção e gestão na SEFAZ. Em resumo, os fiscais lotados na DIFIS disponíveis para realização efetiva do trabalho fiscalização são 137.  Por outro lado o número de contribuintes inscritos e ativos no estado soma 20.882 o que dá uma média de 152 contribuintes por fiscal. Considerando que são distribuídas 2 empresas para cada fiscal  para ser auditada por bimestre, em um ano um fiscal fiscaliza em média 12 contribuintes, assim aproximadamente 1.644 são fiscalizados por ano. O que se constata no Quadro 1, abaixo.

O Quadro 1 mostra os contribuintes ativos no Cadastro de Contribuintes do Estado de Alagoas (CACEAL), isto é, que estão habilitados à efetuar operações de compra e venda tributadas pelo ICMS. Mostra também as auditorias fiscais realizadas anualmente entre 2004 a 2008. Vale salientar que estes números são obtidos somando-se as Ordens de Serviços (OS) destinadas aos trabalhos de auditoria fiscal no âmbito da DIFIS, chamadas de ação fiscal,  excluídas as diligências de processos. Observa-se ainda, o cálculo percentual das fiscalizações efetuadas sobre os contribuintes ativos.

Quadro 1 – Contribuintes Ativos e Auditorias Fiscais Realizadas por Exercício

	 Exercícios
	2004
	2005
	2006
	2007
	2008

	Contribuintes Ativos
	18.789
	20.374
	20.520
	21.158
	20.882

	Auditorias Fiscais
	2.454
	2.048
	1.161 
	         1.153 
	 2.073

	% Contribuintes Fiscalizados
	13%
	10%
	6%
	5%
	10%


Fonte dos Dados: SEFAZ

Como se observa no Quadro 1, dos Contribuintes Ativos entre 2004 a 2008, em média 9% foi fiscalizado anualmente, significando dizer que este é o percentual de lançamentos que  foram homologados. Entendendo que o fisco tem 5 anos para homologar os lançamentos feitos pelos contribuintes, então pode-se deduzir que o máximo que o fisco alagoano consegue homologar é próximo de 45% dos lançamentos feitos por seu contribuintes, ficando 55% homologado por decurso de prazo.  

Neste cenário, conclui-se que o atual modelo empregado no trabalho de fiscalização na SEFAZ é ineficaz, porque deixa de fora do crivo da fiscalização uma parcela significativa dos lançamentos efetuados pelos contribuintes que podem estar certos ou não. Além disso, a depender da qualidade do planejamento, que orienta as ações fiscais para determinados contribuintes, pode deixar de fora potencias sonegadores. 

6 Curva ABC da Arrecadação de ICMS de Alagoas

A Curva ABC é fruto do trabalho do economista italiano Vilifredo Pareto do século XIX. Este instrumento é muito utilizado atualmente na gestão de estoques possibilitando a divisão de itens em categoria A, B e C em função do grau de importância no conjunto dos itens do estoque, sendo os itens  da categoria A os principais e os mais importantes, os itens da categoria B  em segundo lugar em importância e em terceiro lugar em importância vem os itens da categoria C.

 A princípio, é uma classificação elementar e bastante obvia, entretanto revela uma realidade muitas vezes obscurecida pela falta de analise destes números. Assim o raciocínio do diagrama de Pareto torna-se uma ferramenta poderosa e pode definir o fracasso ou o sucesso da gestão de estoques, populações, renda, clientes, vendas ou qualquer outro universo que trate números de ocorrência livre, servindo para identificar o que é mais importante e o que se deve dá mais ênfase e mais atenção

Quando se analisa a arrecadação do Estado de Alagoas no exercício de 2008,  pela classificação da Curva ABC, tem-se uma visão real e precisa de onde deve-se colocar ênfase para se obter resultados, mais expressivos em termos de homologação de lançamentos e recuperação de créditos. Vejam, pois o Quadro 2 - Curva ABC da Arrecadação de ICMS de Alagoas Exercício de 2008, na página seguinte. 

Este quadro mostra a arrecadação do ICMS de 2008 dividida em faixa de percentual, a qual se adotou por considerar mais significativo para a análise que são: 32, 99 e 100% da arrecadação. Atrelado a cada faixa tem-se o valor da arrecadação e o percentual da arrecadação, a quantidade de contribuintes e o percentual de contribuinte por faixa. Na última linha tem-se o total da arrecadação e o total de contribuintes que participaram da arrecadação com algum valor. Vale acrescentar que os contribuintes sem arrecadação de ICMS em 2008 não foram contados.

Uma das características da Curva ABC é que na categoria A estão classificados os itens mais importantes o que se confirma quando se observa no Quadro 2. Como se nota, dois contribuintes são responsáveis por 32% da arrecadação anual de ICMS no Estado de Alagoas. Por outro lado, 15.957 contribuintes respondem por apenas 1% da arrecadação analisada. O Quadro 2 revela, também, que 4.925 contribuintes foram, em 2008, responsáveis por 99%  da arrecadação de ICMS no Estado de Alagoas.

Quadro 2 – Curva ABC da Arrecadação de ICMS de Alagoas Exercício de 2008 

	Faixa de Percentual da Arrecadação Acumulada
	Arrecadação por Faixa
	Percentual da Arrecadação por Faixa
	Contribuintes  por Faixa
	Percentual de Contribuintes por Faixa

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	32%
	504.092.325,52
	32%
	2
	0,01%

	99%
	1.062.792.813,84
	67%
	4.923
	23,58%

	100%
	17.415.471,29
	1%
	15.957
	76,42%

	TOTAIS
	1.584.300.610,65
	100%
	20.882
	100,00%


Fonte dos Dados: SEFAZ

Numa analise gerencial tem-se que a Curva ABC da Arrecadação do ICMS de Alagoas indica que 2 contribuintes são preciosos e de suma importância para o erário, sem eles a arrecadação cai 32% , que 4.923 são bons contribuintes, merecedores de atenção especial, enquanto que 15.957 devem ter relativo acompanhamento visando o seu crescimento como potenciais arrecadadores do ICMS. A Figura 1, na página seguinte, representa graficamente esta situação.

Em resumo, a classificação dos contribuintes do Estado de Alagoas com base na Curva ABC e nos dados analisados é a seguinte:

· Categoria A 32% da arrecadação para 0,01% dos contribuintes; 

· Categoria B: 67% da arrecadação para 23,58% dos contribuintes e;

· Categoria C: 1% da arrecadação para 76,42% dos contribuintes

Em realidade, pode-se afirmar que o foco principal da fiscalização deve ser os 4.923 contribuintes classificados na Categoria B, entende-se que os dois contribuintes da Categoria A podem ser acompanhados pela alta gestão da SEFAZ por serem de muita relevância para o sucesso da arrecadação estadual. Os 15.957 são impraticáveis sua fiscalização de forma efetiva, devido à precariedade de documentação disponível e o valor irrisório de créditos a recuperar. Isso, praticamente, inviabiliza a sua fiscalização no atual modelo e mostra a oportunidade de criação de um método específico de fiscalização para este grupo de contribuintes. 

7 Situação Cadastral dos Contribuintes Autuados
O volume de crédito recuperado num processo de fiscalização depende da situação financeira do contribuinte e a sua disposição de continuar no mercado atuando no seu ramo de atividade. O que se busca nas auditorias é exclusivamente fazer a autuação na intenção de recuperar o ICMS sonegado. Uma das questões importantes neste contexto é o nível de inatividade dos contribuintes após uma ação fiscal que resulta em auto de infração. Há casos de fechamento, baixa, desaparecimento de empresas após a ação do fisco.
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 Fonte dos Dados: SEFAZ 

Figura 1 – Curva ABC sobre a Arrecadação do ICMS em 2008 do Estado de Alagoas

O Quadro 3, na página seguinte,  traz as informações dos contribuintes autuados entre 2004 e 2008, constantes no Sistema de Débitos Fiscais da SEFAZ e a sua condição de operabilidade no Cadastro de Contribuinte do ICMS do Estado de Alagoas (CACEAL), se são ativos ou inativos, e o valor total dos créditos constituídos e lançados através de Auto de Infração segundo a condição de ativo ou inativo. Então, tem-se que dos 2.365 autuados, 722 estão ativos e 1.643 estão inativos no CACEAL, representando respectivamente 31% e 69%.

Com relação aos valores, o Quadro 3 mostra certa harmonia com a situação cadastral, isto é, os inativos são em maior número e devem mais. Os ativos são em menor número e devem menos. Assim, o Estado tem mais de 27 bilhões de reais em crédito nas mãos de seus contribuintes, dos quais 51% estão inativos e 49% são ativos. Isso mostra que o Estado tem grandes dificuldades de recuperar seu crédito, porque um grande volume deste crédito é devido por contribuintes inativos.

Quadro 3 – Situação Cadastral dos Contribuintes Autuados de 2004 a 2008

	Situação Cadastral dos Contribuintes Autuados
	Número de Contribuintes
	Percentual de Contribuintes por Situação Cadastral
	Valor Total dos Autos por Situação Cadastral 
	Percentual de Autos por Situação Cadastral

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	ATIVO
	722
	31%
	13.593.457.397,81
	49%

	INATIVO
	1643
	69%
	14.266.570.536,44
	51%

	TOTAL
	2365
	100%
	27.860.027.934,25
	100%


Fonte dos Dados: SEFAZ

Diante destas informações percebe-se que é alto o nível de inatividade dos contribuintes autuados de 2004 a 2008. O Estado corre sério risco de não receber a metade do crédito constituído pelos fiscais em seu trabalho de auditoria em estabelecimentos, levantamento e homologação dos créditos lançados pelos contribuintes. Qualquer gestor ficaria preocupado se na sua carteira de títulos a receber, perto de 51% dos seus clientes estivessem mortos ou desaparecidos. Em síntese, o Estado tem em sua carteira de contas a receber um volume de recurso equivalente a 17 vezes a sua arrecadação anual de ICMS, como grande possibilidades de não receber a metade deste valor

8 Recuperação de Créditos  

Alinhado a esta realidade tem-se os números da efetiva recuperação de créditos dos últimos cinco anos, que são os débitos constituídos e pagos. Para melhor entendimento este números foram divididos em dois grupos: os Autos de Infração Pagos, que representam os valores recebidos dentro de 30 dias após a ciência do contribuinte, classificados e identificados através do código de tributos 1546-0 ICMS Auto de Infração. E os Débitos Pagos, que são os débitos recebidos após os 30 dias da ciência do contribuinte, classificados e identificados pelos diversos códigos que resultam em arrecadação com acréscimos.

O Quadro 4 – Recuperação de Créditos dos Exercícios 2004 a 2008, na página seguinte, retrata um comparativo percentual da arrecadação do ICMS com os Autos de Infração Pagos, assim como os Débitos Pagos, conforme explicado acima. Este quadro revela que os Autos de Infração pagos correspondem em média a 0,06% da arrecadação. Quando se trata de todo volume de recuperação de crédito este percentual sobe para 3,8%. Neste contexto, devido ao grande volume de crédito constituído, estes valores recuperados são muito baixos e apesar de requerer um enorme esforço para a sua cobrança.

Quadro 4 – Recuperação de Créditos dos Exercícios 2004 a 2008

	Exercício
	Arrecadação
	Autos de Infração Pagos
	% Autos pagos /Arrecadação
	Débitos Pagos
	% Débitos Pagos/ Arrecadação

	
	
	
	
	
	

	2004
	       924.707.459,01 
	          404.931,62 
	0,04%
	     26.467.138,59 
	2,9%

	2005
	   1.055.864.879,62 
	          487.834,09 
	0,05%
	     38.899.915,81 
	3,7%

	2006
	   1.221.073.208,73 
	          424.000,83 
	0,03%
	     45.674.858,22 
	3,7%

	2007
	   1.342.539.465,76 
	       2.031.335,52 
	0,15%
	     45.668.735,34 
	3,4%

	2008
	   1.527.635.403,44 
	          576.766,65 
	0,04%
	     71.229.501,26 
	4,7%

	TOTAL
	   6.071.820.416,56 
	       3.924.868,71 
	0,06%
	   227.940.149,22 
	3,8%


Fonte dos Dados: SEFAZ

8.1 Influência do Modelo na Arrecadação
Como se nota, a influência do atual modelo de fiscalização da SEFAZ na arrecadação do Estado de Alagoas é aferida pelos números reveladores do Quadro acima. À primeira vista é notória a baixa influência deste modelo. O fato de haver um volume de mais de R$ 12,7 bilhões em Dívida Ativa do Estado e mais de R$ 45,8 bilhões de Autos de Infração em Julgamento no Estado de Alagoas, pode dar a entender que o atual modelo dá resultado, porque produz autos de infração. Entretanto o que interessa para o Estado é dinheiro em seus cofres, para impulsionar seu desenvolvimento e não processos em arquivos.

É inegável o esforço da SEFAZ em aumentar a recuperação de créditos através da política do Parcelamento Incentivado. Onde, via decreto, reduz as multas e acréscimos incidentes sobre o débito e alonga o prazo de pagamento. Não obstante, o resultado do trabalho de fiscalização determinado pelo atual modelo, tem como resultado 0,06% de participação na arrecadação até trinta dias do encerramento do trabalho. A médio e em longo prazo este esforço situa-se na casa 3,8% da arrecadação do Estado.  

CONCLUSÃO 

Após a análise dos dados coletados ricos em detalhes reveladores e as consistentes abordagens realizadas neste trabalho, destacamos várias descobertas que merecem consideração. Destacamos o fato de, no caso do ICMS, ser o contribuinte responsável por todo trabalho de interpretação da legislação, registro dos documentos fiscais, apuração do imposto devido e pagamento em tempo hábil do mesmo, isto para realizar o lançamento do imposto, cabendo a autoridade fiscal apenas a homologação, que em muitos casos significa refazer o trabalho realizado pelo contribuinte ou seu preposto.

Vimos que o Estado, através da sua máquina fiscalizadora utilizando o atual modelo, atinge uma parcela relativamente pequena dos seus contribuintes, apenas 50% em cinco anos de trabalho. Além disso, não os focam dentro de um critério de importância para a arrecadação do ICMS e muitas vezes, coloca a mão-de-obra fiscal, especializada e cara, em ações que não há retorno ou este retorno não é significativo, sem reverter de imediato numerário aos cofres públicos.

Ademais, constatamos que existe uma parcela de aproximadamente 5.000 contribuintes que respondem por 99% da arrecadação do Estado, significando dizer que o foco das ações fiscais deve estar sobre estes contribuintes. Por outro lado temos a disponibilidade de 137 fiscais-auditores para realizar o trabalho nestas empresas, o que resulta em aproximadamente 36 contribuintes por fiscais. Numa distribuição de tarefas utilizando os critérios de importância da Curva ABC, em um ano pode-se homologar os lançamentos de todos os contribuintes significativos para a arrecadação do ICMS do Estado.

Assim, outro grande desafio neste momento é encontrar uma forma de evitar que grande parte do trabalho de auditoria da SEFAZ-AL, resulte em acúmulo de processo de Auto de Infração no setor de julgamento, na Dívida Ativa ou em alguma gaveta dos diversos setores por onde estes processos passam no curso de seus tramites. O que pode reverter este quadro é a mudança do modelo e a da própria cultura repressora do fisco estadual. A fiscalização preventiva terá mais sucesso do que o modelo atual. 

Hoje um dos aspectos que ainda motiva a eficiência na ação fiscal é o Prêmio de Produtividade que é medido pela realização da tarefa em si e pela lavratura do Auto de Infração, este com mais destaque como medida do sucesso do trabalho. Em épocas passadas o prêmio pela lavratura do Auto de Infração eram creditados com o efetivo pagamento, hoje basta o seu protocolo. Do ponto de vista de que o fiscal-auditor não é o cobrador, nem o executor da dívida não lhe cabe a cobrança, é um entendimento correto. Ficando este função para um setor especializado, no caso da SEFAZ-AL a Diretoria de Arrecadação.

Concluindo, pode-se afirmar que o atual modelo repressivo não tem êxito em homologar os lançamentos de parcela significativa dos contribuintes do estado, além disso, medindo seu sucesso e eficácia com a lavratura de Autos de Infração, sobrecarrega os setores de julgamentos provocando acúmulo de processos com pouco resultado na sua cobrança, com o agravante de influir precariamente na arrecadação do ICMS do Estado. Isto aponta para a necessidade urgente de se buscar alternativa para reverter este quadro e criar bases para uma cultura preventiva e conciliadora no seio do fisco estadual.

O caminho para criar essas bases é uma tarefa de longo prazo e é um assunto tão vasto e envolve tantas variáveis que podemos discuti-lo em outro trabalho mais adiante. Como contribuição, para minimizar as frustrações do modelo atual na recuperação de crédito, deixamos as seguintes sugestões: 

1 Criação de um programa efetivo de monitoramento de contribuintes, que envolva todos os auditores fiscais e todos os contribuintes, principalmente os contidos na Categoria B da Curva ABC mostrada anteriormente. Onde os auditores fiscais fossem responsáveis pelo desempenho da arrecadação dos contribuintes sob seu acompanhamento, justificando a sua queda. 

2 Criação de um instrumento intermediário entre a espontaneidade e a lavratura do auto de infração. Funcionaria assim, o auditor fiscal após análise dos livros e documentos, recomendaria ao contribuinte a correção das irregularidades espontaneamente. O auto de infração só seria lavrado com a não regularização do problema após o prazo determinado.

3 Divulgação sistemática para os contribuintes das informações que a SEFAZ-AL dispõe da sua movimentação, tipo: SINTEGRA, DAC, Conta Corrente do ICMS, Cadastro, etc.

4 Criação de um programa efetivo de cobrança administrativa com flexibilidade e poder de negociação dos débitos constituídos.

Estas sugestões atacam de frente alguns problemas crônicos da SEFAZ-AL, entre eles à homologação efetiva dos lançamentos de todos os contribuintes importantes para a arrecadação do ICMS. A eliminação de grande quantidade de autos de infração que hoje são lavrados por irregularidades que seriam facilmente corrigidas, sanadas ou pagas sem as pesadas multas, evitando a demora e o alto custo para o erário e contribuinte dos processos de auto de infração. 

Também, amenizaria a imagem do auditor fiscal que hoje é visto com o repressor que só aparece na empresa para multar ou até mesmo fechá-la. Se bem que isso não estaria descartado, só aconteceria no último caso. Por conseguinte, o auditor fiscal funcionaria como um gestor de uma carteira de clientes, dando-lhes todo apoio legal para que eles cumpram bem com os seus deveres para com o estado. Os quais teriam supervisores e chefes que acompanharia e controlariam o seu trabalho. 

Nesta linha de parceria fisco X contribuinte, a divulgação das informações é de suma importância, para que não haja surpresa e o contribuinte possa se corrigir antes da ação fiscal e recolha o imposto realmente devido ao estado. O Estado não conta com as multas nem os acréscimos para fazer seu orçamento. Ao estado não interessa contribuintes sonegadores e aventureiros. O estado precisa de contribuintes constantes e prósperos, apesar do ICMS ser um imposto indireto, isto é, pago pelo consumidor, mais é o contribuinte, como já vimos, que faz todo trabalho para que este imposto chegue aos cofres públicos e este trabalho merece mais consideração. 

Por fim, um programa de cobrança administrativa que tenha flexibilidade e poder de negociação pode resultar em substancial redução dos débitos fiscais que o Estado tem na mão de seus contribuintes.  O trabalho de cobrança feito no início da constituição do débito, isto é, logo após a lavratura do auto de infração quando exitoso evita-se o custo das fases seguintes de julgamento e inscrição na dívida ativa e certamente o contribuinte ainda estará ativo, em outras palavras, o devedor ainda estará vivo para assumir suas responsabilidades mais facilmente.
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